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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50377/2023

Termo Circunstanciado nº 2/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 9/2023-DECOR

    
Neste ato, faço REMESSA do Termo Circunstanciado em referência.

ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 234.380-0
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TERMO CIRCUNSTANCIADO 
Protocolo nº 50377/2023-DECOR 

Ocorrência Policial nº 9/2023-DECOR 
  

Meritíssimo Juiz(a), 
 
  

O Delegado de Polícia in fine assinado, em exercício na DEPARTAMENTO DE
COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO, no uso de suas atribuições legais,
insculpidas no art. 144, § 4º, e art. 5º, inciso XI, ambos da Constituição Federal , c/c art. 4º do
Código de Processo Penal, bem como o art. 69, da Lei nº 9.099/95, considerando o teor da
Ocorrência Policial nº 9/2023-DECOR, resolve instaurar o presente Termo Circunstanciado: 

  

  

  

  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50377/2023

DADOS BÁSICOS

Data/Hora do Fato: 08/01/2023, por volta das 22:00

Local do Fato: Área EMO - EIXO MONUMENTAL - BRASÍLIA/DF - EMO
CATEDRAL MILITAR PRÓXIMO A CATEDRAL RAINHA DA
PAZ,

Natureza: - APREENSAO DE BENS IRREGULARES
- PORTE DE ARMA BRANCA

Autores: OBERDAN SANTOS PASSOS

DO FATO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS

Compareceu nesta delegacia o 2º SGT Wellington Ribeiro, local e data em campo próprio,
apresentando alguns objetos que foram encontrados com OBERDAN SANTOS PASSOS no
interior do ônibus nas proximidades da catedral militar Rainha da Paz esplanada dos ministérios.
DAS PROVIDÊNCIAS - Tombar TC - Apreender os objetos em campo próprio - O conduzido se
comprometeu a comparecer em Juízo

VERSÃO DAS PARTES

WELLINGTON ALVES RIBEIRO
COMUNICANTE
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Brasília-DF, 8 de Janeiro de 2023. 
  
  

PCDF - Assinado Digitalmente por PAULO FERNANDO COPPI, CPF: 958.355.551-72 
PAULO FERNANDO COPPI 

Delegado(a) de Polícia 
Matrícula 237.945-7 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50377/2023

WELLINGTON ALVES RIBEIRO, com a profissão de POLICIAL MILITAR/2º SGT.

O declarante informa que estava trabalhando hoje em virtude das manifestações ocorridas na
esplanada dos ministérios. Hoje o declarante estava na equipe do micro-ônibus da PMDF do 12º
BPM para condução de pessoas que haviam sido presas durante as manifestações. Ao chegar
neste departamento foram encontrados alguns objetos, entre eles um canivete, um óculos de
proteção e um par luvas. Ao questionar os ocupantes do micro-ônibus o sr. OBERDAN
reivindicou a posse. Assumindo que era o verdadeiro dono dos objetos. O declarante ressalta que
o autor dos objetos foi abordado por outra equipe policial, não sabendo especificar.

CONCLUSÃO / FUNDAMENTAÇÃO

Em razão dos elementos coletados, determino a instauração de Termo Circunstanciado, sem
indiciamento, considerando que os fatos narrados amoldam-se ao(s) crime(s) de PORTE DE
ARMA BRANCA, que, de acordo com o disposto no Art. 61 da Lei 9.099/95, é(são)
considerada(s) de menor potencial ofensivo.

DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS

Ao Cartório para registro e remessa deste Termo Circunstanciado ao Poder Judiciário, adotando-
se as seguintes providências:

 - Liberar o(s) autor(es), compromissados a comparecer em juízo;
 - Junte-se consulta aos Antecedentes Criminais dos envolvidos;
 - Junte-se o Prontuário Civil dos envolvidos;
 - Apreenda-se o material apresentado, encaminhdo-se para os exames periciais pertinentes,
conforme o caso.;
 - Junte-se as demais peças pertinentes;
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    9/2023-0 Protocolo Nº: 50377/2023

IDENTIFICAÇÃO                                                * * *   F L A G R A N T E   * * *
Tipo DP APURAÇÃO
CRIMINAL DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL - BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS
Natureza da Ocorrência: APREENSAO DE BENS IRREGULARES,
 PORTE DE ARMA BRANCA.
Data da Comunicação: 08/01/2023 às 23:13    Origem da Comunicação: PÚBLICO
Data do Fato:                   Entre 08/01/2023 às 22:00 (Domingo)  e  08/01/2023 às 22:30 (Domingo)
Endereço do Fato: EMO CATEDRAL MILITAR, PRÓXIMO A CATEDRAL RAINHA DA PAZ, EMO - EIXO

MONUMENTAL.
Cidade / UF: BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL
Praticado por menor: Não
Local Periciado: Não
Motivação: OUTROS

DADOS DOS PROCEDIMENTOS GERADOS
TERMO CIRCUNSTANCIADO 2/2023 -  DECOR

UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO À OCORRÊNCIA
Órgão Prefixo-VTR Responsável Matrícula Unidade/Cia
PMDF 000 WELLINGTON RIBEIRO 72778-4 12BPM

 
CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local:  Descrição Local: VIA PÚBLICA
 

PESSOAS ENVOLVIDAS
Nome: WELLINGTON ALVES RIBEIRO
Envolvimento: CONDUTOR FLAGRANTE, COMUNICANTE.
Sexo: Masculino.
Outros Documentos: MAT. 72778-4
Profissão: Policial Militar
Órgão/Empresa: PMDF
Cargo/Função: 2º SGT

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

Nome: OBERDAN SANTOS PASSOS
Envolvimento: AUTORIA CONHECIDA.
Pai: WILSON PASSOS
Mãe: SUZANA SANTOS PASSOS
Data de Nascimento: 18/09/1978
Idade: 44 anos.
Sexo: Masculino.
Identidade: 8387485                 Órgão Expedidor/UF: SSP / MG
CPF: 043.411.416-27

Impresso Segunda-Feira, 23/1/2023 às 16:54                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Página: 1/3



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    9/2023-0 Protocolo Nº: 50377/2023

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
Prontuário: 02550652919          UF: MG     Categoria: B      Validade: 18/05/2023
CNH Apreendida ? Ignorado          Usava Cinto de Segurança ? Ignorado          Usava Capacete ? Ignorado

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

OBJETOS ENVOLVIDOS 
Vinculado a: OBERDAN SANTOS PASSOS
Tipo: ARMA Situação: ACHADO
Objeto: UM CANIVETE DA MARCA AZTEQ.
Tipo de Arma: Canivete
Providências: APREENDIDO.

Tipo: OBJETO PESSOAL Situação: ACHADO
Objeto: UM PAR DE LUVAS DA MARCA MADBIKE RACING EQUIPAMENT
Providências: APREENDIDO.

Tipo: OUTROS Situação: ACHADO
Objeto: UM ÓCULOS DE PROTEÇÃO DA MARCA DANNY EVEREST
Providências: APREENDIDO.
 
HISTÓRICO 
Compareceu a esta Delegacia o 2º SGT Wellington Ribeiro, conforme local e data em campo próprio,
apresentando alguns objetos que foram encontrados com OBERDAN SANTOS PASSOS, no interior do ônibus
abordado nas proximidades da Catedral Militar Rainha da Paz. 

DAS PROVIDÊNCIAS

- Tombar TC
- Apreender os objetos em campo próprio

- O conduzido se comprometeu a comparecer em Juízo
 

VERSÃO DE WELLINGTON ALVES RIBEIRO - COMUNICANTE  , CONDUTOR FLAGRANTE, 
O declarante informa que estava trabalhando hoje em virtude das manifestações ocorridas na esplanada dos
ministérios. Hoje o declarante estava na equipe do micro-ônibus da PMDF do 12º BPM para condução de
pessoas que haviam sido presas durante as manifestações. Ao chegar neste departamento foram encontrados
alguns objetos, entre eles um canivete, um óculos de proteção e um par luvas. Ao questionar os ocupantes do
micro-ônibus o sr. OBERDAN reivindicou a posse. Assumindo que era o verdadeiro dono dos objetos. O
declarante ressalta que o autor dos objetos foi abordado por outra equipe policial, não sabendo especificar. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    9/2023-0 Protocolo Nº: 50377/2023

AUTENTICAÇÃO 
Agente: 236.618-5 - MARIO GOMES BRAGA NETO
Escrivão: 229.919-4 - PAMELA MOREIRA JORDÃO
Delegado Chefe: 075.740-3 - LEONARDO DE CASTRO CARDOSO
 
Delegado de Plantão: 237.945-7 - PAULO FERNANDO COPPI
 
DESPACHO 
 075.740-3 - LEONARDO DE CASTRO CARDOSO
 1 - Tombar TC
 

* * *  H O M O L O G A D A   em 23/01/2023 às 16:54h * * *

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
C6AA 0337 EE20 8C73 2163 E37E 3B90 27CA 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE Â CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50377/2023

Ocorrência Policial n° 09/2023-DECOR

TERMO DE DECLARAÇÃO

N® 17/2023

que presta OBERDAN SANTOS PASSOS

Aos Nove (9) dias do mês de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte e
três (2023), em BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da DEPARTAMENTO DE
COMBATE Ã CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se achava presente PAULO
FERNANDO COPPI, Delegado de Polícia, respectivo e comigo, PAMELA MOREIRA
JORDÃO, Escrivão(ã) de Polícia adiante assinado, compareceu OBERDAN
SANTOS PASSOS, não informado, nascido(a) em 18/09/1978, com 44 anos de
idade, filho(a) de WILSON PASSOS e SUZANA SANTOS PASSOS, com a profissão
de não informada, portador do RG n' 8387485, expedido pelo(a) SSP/MG,
CPF n" 043.411.416-27 Sabendo ler e escrever. Inquirido(a) pela
Autoridade Policial aqui presente, RESPONDEU QUE: Que no dia 08/01/2023
foi abordado no ponto de ônibus, que veio até Brasília/DF para as
manifestações, que tem problema na coluna e não consegue se locomover
rápido, que estava portando uma luva, um óculos e um canivete/faca, que
não participou do quebra-quebra, que o óculos era para caso chovesse nas
manifestações. Que veio espontaneamente nas manifestações, que veio de
forma pacifica, cjue só não conseguiu ir embora por causa da sua condição
na coluna. O declarante conta que mo;?«~\em São Sebastião do Paraíso/MG,
que iria ir embora no dia 09/01/20:
que portava era para cortar frutas.
perguntado. Nada mais havendo, determine

no período da tarde. Que a faca
E nada mais disse nem lhe foi

a Autoridade Policial encerrar

o presente termo, que

assinado por todos.

AUTORIDADE POLICIAL:

DECLARANTE:

ESCRIVÃO DE POLÍCIA :

após lic^ e achado/conforme, segue devidamente

ÍV/
PAU

<

OBERDA ^AN'^0S,.-PASSÕS

PAMELA MOREIRA JORDÃO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE Â CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

50
/Ain

Termo Circunstanciado n® Í/2023-DECOR

Ocorrência Policial n® 9/2023-DECOR

AÜTO DE APREENSÃO

N® 8/2023

Aos Doze (12) dias do mês de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte
e três (2023), no BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da Central de
Flagrante DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO,
onde se achava presente PAULO FERNANDO COPPI, Delegado de Polícia, que
determinou a mim, ERIC DE MELO LIMA, Escrivão(ã) de Polícia adiante

assinado, a apreensão de:

1- 01 (um) canivete, marca AZTEQ;

2- 01 (um) par de luvas, marca MADBIKE RACING EQÜIPAMENT;

3- 01 (um) óculos de proteção, marca DANNY EVEREST.

HISTÓRICO: Objetos apreendidos vinculados a OBERDAN SANTOS PASSOS.

Nada mais havendo, determinou a Ai^oridade Policial encerrar o
presente termo, que, após lido e achaçio co/iforme, segue devidamente
assinado.

AUTORIDADE POLICIAL:

ESCRIVÃO DE POLICIA :

PAULO FERN COPPI

ERIC DE MHLO LIMA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE Ã CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.77957/2023

MEMORANDO N" 205/2023-DECOR

Protocolo N° «SBSeB/2023
SO?Fmi

Brasília-DF, 12 de Janeiro de 2023

Ref,: Termo Circunstanciado n" #/2023-DECOR

Ref.: Ocorrência Policial n° 9/2023-DECOR

PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA

Senhor Diretor do Instituto de Criminalística,

Encaminho a Vossa Senhoria , de ordem da Autoridade Policial PAULO

FERNANDO COPPI, para ser submetido à Exame de Eficiência, o seguinte
material (apreendido conforme Auto de Apresentação e Apreensão em
anexo):

< 01 Cuffi) camivete, jnarca AZTBQ.

Solicito, ainda, que o respectivo laudo pericial após
confeccionado, seja encaminhado a esta Delegacia de Polícia.

Atenciosamente,

ERIC DE MELO LIMA

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

180.051-5

PCDF - Assinado Digitalmente por ERIC DE MELO LIMA, CPF: 787.513.221-53

jQAjí-h
Rejane Roufipi ci»; Dâivcii'.}

Agente de Polícia
Matr. 58.374-X
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

SEÇÃO DE PERÍCIAS DE OBJETOS E INSTRUMENTOS DE CRIMES 

Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 
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LAUDO DE PERÍCIA CRIMINAL 

Exame de Eficiência 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Laudo de Perícia Criminal 53.087/2023 

Solicitação de Perícia 974/2023 

Protocolo PCDF 77.957/2023 

  

                                        Assinado Digitalmente: 701340d83840a815b02838a3271bd5f694c052724f8c0626a1a94d9777dfe01b
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PREÂMBULO 

Em 15 de fevereiro de 2023, o Diretor deste Instituto de Criminalística, Perito Criminal 

Fábio Vasconcelos Braga, designou as Peritas Criminais Valessa Barros Vaz de Araújo e 

Andressa Cruz e Silva para procederem a Exame de Eficiência, descreverem minuciosamente 

o que examinarem e esclarecerem tudo que possa interessar, a fim de atender à solicitação da 

autoridade da Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado (DECOR). 

1 HISTÓRICO 

A autoridade supracitada encaminhou a este Instituto o material a seguir descrito, 

acompanhado do Memorando 205/2023 – DECOR, para proceder ao competente exame. 

2 OBJETIVO PERICIAL 

O presente exame tem como escopo avaliar a eficiência do objeto encaminhado, 

conforme solicitação. 

3 EXAMES 

3.1 Do Material  

Uma faca cujas características e dimensões estão ilustradas nas Fotografias 1 a 8. 

3.1.1 Análise de eficiência 

A faca examinada é um instrumento de natureza perfurocortante, eficiente para os fins 

a que se destina. 

4 CONCLUSÃO 

Conforme objetivo pericial proposto, conclui-se que o objeto examinado é um 

instrumento de natureza perfurocortante, eficiente para os fins a que se destina. Por suas 

características e natureza, a depender das circunstâncias e do modo de utilização, também o é 

para prática de crime(s). 

O material examinado ficará disponível para retirada na Seção de Protocolo e 

Atendimento ao Público (SPAP) deste Instituto, após a confecção e baixa deste laudo. 

                                        Assinado Digitalmente: 701340d83840a815b02838a3271bd5f694c052724f8c0626a1a94d9777dfe01b
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Nada mais havendo a lavrar, encerra-se o presente laudo, composto de 7 páginas, que, 

relatado pela Perita Criminal Valessa Barros Vaz de Araújo e revisado pela Perita Criminal 

Andressa Cruz e Silva, segue assinado digitalmente1. 

 
1 A forma eletrônica deste documento contém assinatura digital que garante sua autenticidade, integridade e 

validade jurídica, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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FOTOGRAFIAS E FIGURAS 

 

Fotografia 1 – Material examinado. 

 

Fotografia 2 – Material examinado. 
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Fotografia 3 – Material examinado. 

 

Fotografia 4 – Material examinado. 
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Fotografia 5 – Material examinado. 

 

Fotografia 6 – Material examinado. 
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Fotografia 7 – Material examinado. 

 

Fotografia 8 – Material examinado. 
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BRASÍLIA, 16 de março de 2023 

  
IGOR MARTINS TANUS GALVÃO 

Mat. 2277972 
PCDF - Assinado Digitalmente por IGOR MARTINS TANUS GALVAO, CPF: 008.830.531-79 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50377/2023

Termo Circunstanciado nº 2/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 9/2023-DECOR

Encaminho laudo de perícia criminal.

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL 3207-5321 decor-saa@pcdf.df.gov.br. Impresso por:IMTG-DECOR
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Mat. 0583685 
PCDF - Assinado Digitalmente por GILMARA GLEIDE DA SILVA PASSOS, Mat. 00583685 
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